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Acesse o Diário:

LEIS E DECRETOS
DECRETO Nº 230, de 6 de outubro de 2021.

“DESIGNA COMISSÃO DE SELEÇÃO, 
PARA OS FINS QUE MENCIONA.”
O Prefeito de Araguari, do Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o art. 71, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal, de 21 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a necessidade de escolha 
de Organização Social (OS) para celebrar novo 
contrato de gestão para administração da Unidade 
de Pronto Atendimento – UPA;

CONSIDERANDO os termos do art. 25 e 
seguintes do Decreto nº 059, de 1º de junho de 2015 
que “Regulamenta a Lei Municipal nº 5.427, de 8 de 
setembro de 2014, que dispõe sobre a qualificaçaõ 
de entidades como organizações sociais no âmbito 
do Município de Araguari, e dá outras providências”, 

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a Comissão Especial de 

Seleção, com as funções e atribuções estabelecidas 
no art. 25 e seguintes do Decreto nº 059, de 1º de 
junho de 2015.

Art. 2º A Comissão Especial de Seleção 
de que trata o artigo anterior fica composta pelos 
seguintes servidores:

I – Bruno Ribeiro Ramos – Presidente;
II – Rosana Aparecida Pereira Marcelino – 

membro;
III – Neilton dos Santos Andrade – membro;
IV – Daniel José Peixoto Santana – suplente;
V – Cristiano Cardoso Gonçalves Crosara – 

suplente.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data 

da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 6 de outubro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

SORAYA RIBEIRO DE MOURA
Secretária de Saúde

DECRETO Nº 231, de 6 de outubro de 2021.
“PROMOVE ALTERAÇÃO NO DECRETO 
Nº 059, DE 1º DE JUNHO DE 2015, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, no uso das atribuições legais que lhe são 
próprias, e 

CONSIDERANDO a necessidade promover a 
adequação das disposições do Decreto nº 059, de 
1º de junho de 2015, 

DECRETA:
Art. 1º O caput do art. 21 do Decreto nº 059, 

de 1º de junho de 2015, passa a ter a seguinte 
redação:

“Art. 21. A data-limite referida no inciso 
II do art. 19 não poderá ser inferior a 5 (cinco) 
dias corridos, contados da data da publicação do 
Chamamento Público no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Araguari.

...”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, permanecendo inalterados os demais 
dispositivos do Decreto nº 059, de 1º de junho de 
2015, desde que não modificados pelo presente 
Decreto. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 6 de outubro de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

SORAYA RIBEIRO DE MOURA
Secretária de Saúde

EDUCAÇÃO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Educação, em 

atendimento ao Art.º 37 da Constituição Federal, 
informa à Organização da Sociedade Civil- UNIÃO DOS 
ESTUDANTES DE ARAGUARI- UEA, Contemplada com 
a Emenda 030-I – LOA 2021, apresentada em Lei nº 
6.339, de 21 de Dezembro de 2020, publicada no Correio 
Oficial em 22/12/2020, páginas 256 à 260, disponível 
em : https://araguari.mg.gov.br/assets/uploads/correio/
fy8f8y28yfb28bef9b2e9yfb2efb2efb2bef92bneb9y2e.pdf.

Que providencie em caso de interesse pela 
referida emenda registrada na lei supracitada, a abertura 
de processo administrativo junto ao Protocolo Geral, 
cumprindo o estabelecido no Decreto nº 130, de 22 de 
novembro de 2019 em especial o Art.º 13 e os anexos 
I a XVIII. Importante registrar que a LOA tem prazo de 
execução até 31/12/2021. Link de acesso às normas 
regulamentares: https://leismunicipais.com.br/prefeitura/
mg/araguari.

Publique-se na data.
Araguari/MG, 04 de outubro de 2021.
Gilmar Gonçalves Chaves
Secretário Municipal de Educação de Araguari-MG

SAE
PORTARIA 103/2021

“NOMEIA A PESSOA QUE MENCIONA.”
A Superintendente de Água e Esgoto, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são próprias; 
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear a Sra. GEORGINA 

FERREIRA PEDROSA, em caráter de provimento 
em Comissão, para exercer a função de GERENTE 
DE DEPARTAMENTO da Superintendência de Água 
e Esgoto desta Municipalidade. 

Art.2° - Fica o funcionário nomeado, designado 
a trabalhar em regime de tempo integral;

Art.3° - Revogam-se as disposições em 
contrário, a presente Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Superintendência de Água e Esgoto – SAE
   Araguari-MG, 05 de outubro de 2021.

CLAUDIA ELIANE BARBOSA DE MELO
Superintendente
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